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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA



Ofício nº. 243/2019
(Ref. Processo nº 0000895-25.2012.8.16.0064) 

Carambeí, 11 de março de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. RODRIGO YABATA ENDO
Juiz de Direito
Castro – Paraná


Excelentíssimo Senhor:

Em resposta ao ofício nº 243/2019, recebido por esta Câmara Municipal de Carambeí em 1º de março de 2019, que solicitou a informação sobre os valores objetos da exordial dos autos nº 0000898-25.2012.8.16.0064 Ação Civil Pública de Ressarcimento de Danos Causados ao Patrimônio Púbico, foram devidamente ressarcidos aos cofres públicos.

A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, apenas personalidade judiciária, de modo que somente pode demandar em juízo para defender seus direitos institucionais, entendidos esses como sendo os relacionados ao funcionamento, autonomia e independência dos órgãos.

Da mesma maneira que a Câmara Municipal só tem uma fonte de origem orçamentária que é o repasse do valor pelo Poder Executivo, não cabe à ela receber valores de ressarcimentos, multas, entre outros.

Portanto é somente a Prefeitura Municipal de Carambeí que poderá solicitar, cobrar, executar e receber qualquer ressarcimento determinado pelo Poder Judiciário. 
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